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Regueira,  o qual à época dos fatos,  realmente encontrava-se classificado na 
então  Corregedoria  da  PMPE,  porém  não  indica  em  relatório  a  atual 
localização dos documentos, ou o responsável por seu destino.

Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:

I - Devolver os autos ao Encarregado do feito para que o mesmo 
diligêncie  na  atual  localização  dos  documentos,  e  caso  não  seja  possível, 
indique  o(s)  possível(eis)  responsável(eis)  por  seu  extravio,  devendo,  em 
seguida, emitir novo Relatório, com o Parecer que julgar apropriado, e só então 
remeter os presentes autos a este Comandante Geral para solução final do caso;

II - Estabelecer o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias a contar 
do recebimento dos autos, para execução da medida determinada e remessa dos 
autos; 

III - Remeter cópias desta decisão à Corregedoria Geral da SDS,  à 
OME do militar e à Diretoria de Pessoal;

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

QUARTEL DO COMANDO GERAL

RECIFE, 09 DE FEVEREIRO DE 2006 

Boletim Geral

Nº  A 1.0.00.0 029
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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  10 –  (-FEIRA)

DIA   AO   QCG   

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES 

DA DGO - A Cargo da DGO

Oficial de Dia - Ten PM Lima CSM/Tel

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução
(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Licença Especial

1.1.1.    Apresentação

Maj PM Resp. p/ Comando do RPMont informou, por meio do 
Ofício nº 039/P-1, de 25 JAN 2006, que o 1º Ten PM Mat. 950702-7/RPMont, 
Cleiton Gomes de Carvalho apresentou-se  no dia 23 JAN 06, após concluir o 
gozo de 06 (seis) meses de Licença Especial referente ao 1º decênio. (Nota n° 
085/2006/DP-3/SD).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmº Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº  309 -  Transferir  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, o Maj PM Mat. 22323-9, José Carlos Pereira, 
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8.0.0.   COMISSÃO DE PROMOÇÃO DE OFICIAIS

8.1.0.   Determinação

Este Comandante Geral, na qualidade de Presidente da Comissão 
de Promoção de Oficiais da Polícia Militar – CPOPM, face ao disposto no § 1º 
do  Art.  20  do  Decreto  nº  3.478,  de  20  FEV  75  (Regulamento  da  Lei  de 
Promoção de Oficiais),  determina que os  Comandantes,  Chefes  e  Diretores 
competentes para emitirem julgamento de Oficiais,  remetam à Secretaria da 
CPOPM,  até  17  FEV  2006  (sexta-feira),  impreterivelmente,  as  Fichas  de 
Informações relativas ao 2º Semestre de 2005, para as possíveis promoções de 
21 AGO 2006. (Nota nº 001/2006/CPOPM).

9.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Se  o  Senhor  não  edificar  a  casa,  em  vão  trabalham  os  que  a 
edificam; Se o Senhor não guardar a cidade, em vão vigia a sentinela. (Salmo 
127:1). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Sindicância

1.1.0.   Despacho

Origem: Despacho do Comando Geral de 22 JUN 05.
Sindicante: Cap PM Mat. 920501-2, André Vasconcelos de Souza.
Fato a apurar: Localização dos documentos atinentes às Instruções Provisórias 
de Deserção do Sd PM Mat. 30026-8/20º BPM, Josenaldo Alves de Godoi.

Vem à apreciação deste Comandante Geral os autos da Sindicância 
instaurada  por  força  do  Despacho  acima  descrito,  com o  fim  de  apurar  o 
destino dado aos documentos atinentes às Instruções Provisórias de Deserção 
elaboradas em desfavor do Sd PM Mat. 30026-8/20º BPM, Josenaldo Alves de 
Godoi. 

Ocorre que, apesar do Encarregado do feito haver apurado que a 
documentação fora remetida à então Corregedoria da PMPE, em data de 15 
OUT 99, conforme documento exarado pela Exma. Dra. Cristiane de Gusmão 
Medeiros,  Promotora  de  Justiça,  com  o  fim  de  que  fossem  encetadas 
Diligências Complementares, fls. 20 dos autos, consta do mesmo, o recebido, 
ao que tudo indica, pela chancela do Sd PM Mat. 23072-3/SDS, Romero Costa 
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7.2.0.   Adiamento de Licitação

Pregão Eletrônico nº 006/2006-CPL/CG -  Objeto:  Fornecimento de gêneros 
alimentícios para o 5º BPM (Petrolina). Entrega de Propostas até: 13 FEV 2006 
às 10 horas. Início dos Lances: 13 FEV 2006 às 10h30

Pregão Eletrônico nº 008/2006-CPL/CG -  Objeto:  Fornecimento de gêneros 
alimentícios  para  o 8º  BPM (Salgueiro).  Entrega de Propostas  até:  13 FEV 
2006, às 15 horas. Início dos Lances: 13 FEV 2006 às 15h30
Obs Horário de Brasília

Os editais, na íntegra, poderão ser retirados na CPL/CG, sita a Praça do Derby 
s/nº Derby, das 07 às 13 horas, ou no site www.redecompras.pe.gov.br, Fones: 
(81) 3412.1124/1325

Recife/PE, 31 JAN 2006.

Cláudio José da Silva – Cel PM
Comandante Geral

(Transcrito do DO nº 022, de 1º FEV 2006)

7.3.0.   Centro de Apoio ao Sistema de Saúde

7.3.1.   Aviso de Licitação

Acha-se aberta,  no Sistema de Saúde da PMPE, o Pregão Presencial  n° 
003/06,  Contratação  de  Pessoa  Jurídica  para  Prestação  de  Serviço  de 
Preparação de Meios de Cultura para utilização no Laboratório de Análises 
Clínicas.  Abertura:  14  FEV 06  às  09  horas.  Os  Editais,  na  íntegra,  serão 
fornecidos aos interessados em meio magnético, mediante entrega de 01 (um) 
disquete de 3 ½ formatado, na CPL/CASIS, Praça do Derby s/nº - Derby – 
Recife - PE, no horário das 08 às 13 horas (dias úteis).

Recife, PE, 31 JAN 2006

Robson Inácio Vieira – Cap PM
Pregoeiro/CASIS

(Transcrito do DO nº 022, de 1º FEV 2006)
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Nº 310 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa 
Militar, o Cap PM Mat. 930064-4, Geovani Augusto Gomes Nascimento..

Nº  311 -  Transferir  da  Casa  Militar  para  a  Polícia  Militar  de 
Pernambuco, os policiais militares: Sd PM Mat. 21829-4, Lázaro Francisco de 
Sales, e Mat. 910808-4, Adalberto Leandro Nascimento.

Nº 312 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa 
Militar, o 2º Sgt PM Mat. 930406-1, Eduardo Silva.

(Transcritos do DO nº 022, de 1º FEV 2006)

3.0.0.   Da Secretaria de Administração e Reforma do Estado

3.1.0.   Atualização de Gratificação

Processo nº 8.2006.01.03296-5 – Mario Gouveia de Gusmão - Mat. 601472-0 – 
PMPE.
Defiro o pedido,  nos termos do Encaminhamento nº  15/06,  da Gerência do 
Apoio Jurídico aos Processos de Pessoal, desta Secretaria.

(Transcrito do DO nº 023, de 02 FEV 2006)

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE  PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 110, de 1º FEV 2006 

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E:

I  -  Lotar  no  Gabinete/SDS,  01530001,  o  Sd  PM Mat.  31150-2, 
Abinadá Carmo de Barros a/c de 20 JAN 2006.

--oo(0)oo--

Nº 111, de 1º FEV 2006

O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa 
Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E:

I - Atribuir a Função Gratificada de Supervisão 3, Símbolo FGS-3, 
da  Secretaria  Executiva  de Coordenação/SDS,  aos servidores:  Cb PM Mat. 
31150-2, José Francisco dos Reis e Sd PM Mat. 31150-2, Abinadá Carmo de 
Barros, a/c de 1º FEV 2006.
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4.2.0.   Errata

Na Portaria nº 65,  de 12 JAN 2006,  do Secretário Executivo de 
Coordenação/SDS,

Onde se lê: 
"...pelo exercício no Setor de Investigação, da Delegacia de Polícia 

da 57ª Circunscrição – Tracunhaém, da 11ª UNISEC/GPZM/DGOPJ,...", 

Leia-se:
"...pelo exercício no Setor de Apoio Administrativo da Delegacia 

de  Polícia  da  117ª  Circunscrição  –  Bom  Jardim,  da  16ª 
UNISEC/GPA/DGOPJ...".

(Transcrita do DO nº 023, de 02 FEV 2006)

4.3.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco
 
Nº 032/20º BPM, de 19 DEZ 2005

EMENTA: Submete Militar Estadual a  Processo de Licen-
                     ciamento “Ex Officio” a Bem da Disciplina

O Comandante do 20º BPM, no uso das atribuições, que lhe são 
conferidas pelos Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado por  meio do Decreto n° 17.589, de 16 JAN 94,  c/c  o  Art.  4° da 
Portaria do CG n° 740, de 25 OUT 2000, e considerando os fatos descritos nos 
anexos do Ofício n° 1.543/GAB/Cor.Ger., de 1º JUL  2005, os quais versam 
sobre o cometimento de homicídio por parte do Sd PM Mat. 102794-4, Geasi 
Miguel da Silva/20° BPM, que vitimou o Sr. Ivanildo José do Nascimento, no 
dia 15 MAI 2005, por volta das 15 horas, no Sítio São Pedro, Município de 
Paudalho, através de disparo de arma de fogo,

R E S O L V E:

I - Submeter o Sd PM Mat. 102794-4, Geasi Miguel da Silva a 
processo de licenciamento “Ex-offício” a Bem da Disciplina, nomeando como 
encarregada a 2º Ten QOPM Mat. 101071-9/20º BPM, Edvânia Diniz Tomaz ; 

II  -  Estabelecer  o  prazo de 30 (trinta)  dias para a conclusão do 
processo administrativo;

III  -  Determinar  a  publicação  desta  portaria.  Quartel  em  São 
Lourenço da Mata - PE, 19 DEZ 2005. José Edilson Monteiro –Ten-Cel PM 
Comandante.

(Transcritas do DOE  nº 023, de 02 FEV 2006)
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ACÓRDÃO T.C. Nº 0074/06 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente.  Vistos,  relatados e discutidos os autos  do 
Processo T.C. nº 0505084-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que 
integra a presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2202, 
do  Diretor-Presidente  da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos 
Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do 
Estado em 08 OUT 05, que Reformou por Incapacidade Física Definitiva, o Sd 
PM Mat. 28748-2, Paulo Fernando Santos Wanderley, com a fundamentação 
legal constante na citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos 
mensais  integrais,  da  Graduação  de  Cabo  PM,  no  valor  de  R$  923,90 
(novecentos e vinte e três reais e noventa centavos), ressalvadas as melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de Cabo PM, em 08 OUT 05 R$ 839,91
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-10% R$   83,99
TOTAL R$ 923,90

Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 JAN 2006.
Conselheiro  Roldão  Joaquim  dos  Santos  -  Presidente  da  1ª  Câmara  em 
exercício
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício e Relatora
Auditor Carlos Barbosa Pimentel - Conselheiro em exercício
Fui  presente:  Dra.  Eliana  Maria  Lapenda  de  Moraes  Guerra  -  Procuradora 
Geral Adjunta

(Transcrito do DO nº 023, de 02 FEV 2006)

7.0.0.   COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

7.1.0.   Comando Geral
 

7.1.1.   Aplicação de Sanção Administrativa

O Comandante  Geral,  no  uso  de  suas  atribuições  e  mediante  o 
contido no Parecer nº 002/2006-CPL/CG, 

R E S O L V E: 

I  -  Suspender  temporariamente  de  participação  em  licitação  e 
impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 12 (doze) meses, 
com base no Inciso  III  do  Art.  87 da Lei  nº  8.666/93,  a/c  da  data  da  sua 
publicação, a Empresa Torres & Dias Auto Peças Ltda, pela inexecução parcial 
dos Contratos de Fornecimento de Peças Automotivas para OME da PMPE 
objeto do Pregão Presencial nº 033/2005-CPL/CG.
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Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 JAN 2006.
Conselheiro Fernando Correia – Presidente da 2ª Câmara e Relator
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Conselheira Teresa Duere
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral

(Transcrito do DO nº 022, de 1º FEV 2006)

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 0044/06 - EMENTA:  Pedido de Rescisão 
conhecido,  por  atender  aos  pressupostos  de  admissibilidade.  No  mérito, 
provido. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0402736-0, 
referente ao pedido de rescisão interposto pelo Sr. Severino Lourenço da Silva 
ao  Acórdão  T.C.  nº  297/03.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a 
presente  Decisão,  considerando que o interessado,  no momento em que foi 
Reformado por Incapacidade Física Definitiva, já estava percebendo os seus 
proventos com base no Soldo de 3º Sargento PM e que, com base no Art. 83, § 
1º, da Lei nº 10.426/90, tem direito a proventos calculados com base no soldo 
correspondente ao grau hierárquico superior, em conhecer do presente pedido 
de rescisão, por atender aos pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, dar-
lhe provimento para anular o Acórdão TC nº 297/03, determinando o retorno 
dos autos ao Órgão de Origem para que,  no prazo de 30 dias,  a contar  da 
publicação desta decisão, edite portaria retificadora fixando os proventos do 
interessado com base no Soldo de 2º Tenente PM, de acordo com os cálculos 
constantes  às  fls.  61  dos  autos,  sob pena de aplicação  de  multa,  conforme 
determina a Lei Orgânica deste Tribunal.
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 JAN 2006.
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente
Auditor Marcos Antônio Rios da Nóbrega - Conselheiro em exercício e Relator
Conselheiro Fernando Correia
Conselheiro Roldão Joaquim dos Santos
Conselheira Teresa Duere
Auditor Carlos Barbosa Pimentel, Conselheiro em exercício
Fui presente: Dr. Ricardo Alexandre de Almeida Santos - Procurador Geral em 
exercício.

(Transcritos do DO nº 023, de 02 FEV 2006)
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Nº 166/CG, de 31 JAN 2006

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da  Co-
                    missão de Licitação do CSM/MB - Abreu e Lima

O Comandante Geral, no uso das atribuições,, nos termos do Art. 
51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da 
Lei nº11.424, de 07 JAN 97,

R E S O L V E:

I – Dispensar da qualidade de Presidente e Membro da Comissão 
de Licitação do CSM/MB o Maj PM Mat. 1824-4, Nancildo da Silva Oliveira e 
o Sd PM Mat. 24004-4, José Carlos Carneiro da Silva, respectivamente;

II - Designar para comporem a citada Comissão na qualidade de 
Presidente  e  Membro  o  Maj  PM  Mat.  1905-4,  Eleonora  Araújo  Costa  de 
Menezes  e  o  Sd  PM  Mat.  22905-0,  Odileide  Maria  da  Silva  Mota, 
respectivamente;

III - Reconduzir para compor a citada Comissão na qualidade de 
Secretário o Cap PM Mat. 1915-1, Josué Limeira da Silva Júnior;

IV  –  Atribuir  a  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98;

V – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1° FEV 2006. 

(Transcritas do DOE  nº 023, de 02 FEV 2006)

--oo(0)oo--

Nº 167/CG, de 31 JAN 2006

EMENTA: Dispensa, Designa e Reconduz Membros da Co-
                 missão de Licitação do 11º BPM – Recife

O Comandante Geral, no uso das atribuições,, nos termos do Art. 
51 em seu § 4º da Lei Federal nº 8.666, de 21 JUN 93, e, do § 2º do Art. 2º da 
Lei nº11.424, de 07 JAN 97,

R E S O L V E:

I – Dispensar o Cap PM Mat. 920478-4, Flávio Márcio da Silva e o 
1º Ten PM Mat. 960012-4, Luiz Ivo Botelho e Silva Filho, da qualidade de 
Secretário e Membro da Comissão de Licitação do 11º BPM, respectivamente;

II - Designar para comporem a citada Comissão na qualidade de 
Secretário e Membro o Cap PM Mat. 2085-0, Ronaldo da Silva Gomes e Cap 
PM Mat. 920478-4, Flávio Márcio da Silva, respectivamente;
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III - Reconduzir para compor a citada Comissão na qualidade de 
Presidente  o  Maj  PM  Mat.  01724-8,  José  Cassimiro  Henriques  de 
Albuquerque;

IV  –  Atribuir  a  vantagem prevista  no  Inciso  III  do  Art.  1º  do 
Decreto nº 20.440, de 13 ABR 98;

V – Contar os efeitos desta Portaria a/c de 1° FEV 2006.
 

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 168, de 02 FEV  2006

EMENTA: Dispensa e  Nomeia   Membros   da   Comissão 
                    de Promoção de Oficiais da Polícia  Militar (CPOPM)

O  Comandante  Geral, no  uso  das  atribuições,  que  lhe  são 
conferidas pelo Inciso VI do Art. 101 do Regulamento Geral da Polícia Militar 
de Pernambuco (R/1), aprovado  pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94  e 
tendo  em  vista o previsto  nos §§  2 º e 3º do  Art. 24, da Lei nº 6.784, de 16 
OUT 74, c/c o Inciso II do Art. 54, do Decreto n.º 3.478, de 20 FEV 75,

R E S O L V E :

I  –  Dispensar  do  encargo  de  Membro  Nato  da  Comissão  de 
Promoção de Oficiais da Polícia Militar (CPOPM), a/c de 03 JAN 2006, o Cel 
PM Mat.  1614-4,  Iturbson  Agostinho  dos  Santos,  em razão  de  haver  sido 
exonerado da Função de Diretor de Pessoal desta Corporação;

II  –  Nomear  para  o  encargo  de  Membro  Nato  da  Comissão  de 
Promoção de Oficiais, o Cel PM Mat. 1702-7, Romero de Paiva Souza, a/c de 
03 JAN 2006, em razão de ter assumido a função de Diretor de Pessoal desta 
Corporação;

III  –  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 03 JAN 2006.

--oo(0)oo--

Nº 169, de 03 FEV 2006

EMENTA: Licenciamento à Pedido

O  Comandante  Geral,  no  uso  das  atribuições,  que  lhe  são 
conferidas pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado 
por meio do Decreto n.° 17.589, de 16 JUN 94, 
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ro dos Santos, Inscrição nº 020.219-7, com a fundamentação legal constante na 
citada Portaria, contando-se os seus efeitos a partir de 05 MAI 2005, fixando 
em favor de cada uma das interessadas a pensão mensal no valor de R$ 902,42 
(novecentos e dois reais e quarenta e dois centavos), equivalente a 33,33% da 
totalidade dos proventos que vinha percebendo o ex-segurado, ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue:

Proventos de Segundo Tenente PM, em 05 MAI 05 R$ 1.964,63
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 25% R$    491,16
Parcela Autônoma de Vantagem Pessoal R$    336,56
Subtotal R$ 2.792,35
Parcela Redutora da Emenda Constitucional nº 41/03 R$      85,09
TOTAL R$ 2.707,26

Cota 33,33% R$    902,42
 
Remeta-se  o  Processo  à  Repartição  competente,  para  cumprimento  desta 
Decisão.
Recife, 31 JAN 2006.
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 2ª Câmara
Conselheira Teresa Duere - Relatora
Conselheiro Severino Otávio Raposo
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Subprocurador Geral.

--oo(0)oo--

ACÓRDÃO T.C. Nº 0035/06. EMENTA: Legal a Transferência, 
a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  de  policial  militar,  com  proventos 
integrais, de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os 
autos  do  Processo  Comissão  Permanente  de  Licitação  T.C.  nº  0505258-0, 
Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas 
do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar  legal  a  Portaria-FUNAPE  nº  2383,  do  Diretor-Presidente  da 
Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos  Servidores  do  Estado  de 
Pernambuco-FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 28 OUT 05, 
que  Transferiu,  a  pedido,  para  a  Reserva  Remunerada,  o  3º  Sgt  PM Mat. 
10618-6,  Eliezer  Souza da  Silva   com a  fundamentação  legal  constante  na 
citada portaria, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais 
da Graduação de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.628,96(um mil seiscentos e 
vinte  e  oito  reais  e  noventa  e  seis  centavos),  ressalvadas  as  melhorias 
posteriores, como segue:

Soldo de 2º Sargento PM, em 28 OUT 05 R$1.357,47
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-20% R$   271,49
TOTAL R$1.628,96
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R E S O L V E: 

I - Promover a Graduação de 3º Sargento PM, o Cabo Inativo da 
Polícia  Militar  de  Pernambuco  Mat.  14803-2,  Fernando  Marques  do 
Nascimento, a/c da data de sua transferência para a inatividade, publicada no 
DOE de 06 OUT 05, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, 
de 05 JUL 04.

--oo(0)oo--

Nº 195, de 03 FEV 2006

EMENTA: Procede Reintegração de Ex-PM

O Comandante Geral, no uso das atribuições,, considerando o que 
preestabelece  o  Inciso  XVI  do  Art.101  do  Regulamento  Geral  da  PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à 
decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 001.1993.031452-3, tendo 
como  Autor  José  Eduardo  Alves  do  Monte  e  como  Réu  o  Estado  de 
Pernambuco,  bem  como  o  Ofício  nº  156/PC,  de  25  JAN  06,  oriundo  da 
Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco,

R E S O L V E:

I – Reintegrar, nesta Corporação, o ex-Sd PM Mat.28855-1, José 
Eduardo Alves do Monte, Licenciado, conforme fez público o BG n.º 153, de 
18 AGO 92,  tendo em vista a decisão que determinou sua reintegração,  na 
graduação de Soldado, conforme decisão judicial;

II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que 
adotem  as  providências  pertinentes  em  suas  respectivas  áreas  de 
responsabilidade,  ressaltando-se  que  não há de se  cogitar,  no  momento,  de 
providências quanto ao pagamento de remuneração atrasada, visto que depende 
de precatório, conforme preconiza a Carta Magna vigente.

6.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIMÇA DO ESTADO 
            DE PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 0021/06. EMENTA: Legal a Concessão de 
Pensão Previdenciária a dependente de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0505381-0.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª  Câmara   do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2255, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 20 OUT 
2005,  que  concedeu  pensão  previdenciária  à  Sra.  Maria  de  Fátima  da 
Conceição, e a Ilca de Fátima Santos e Iône de Fátima Santos, companheira e 
filhas, respectivamente, do ex-segurado daquela Fundação, Sr. Inocêncio Seve-
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R E S O L V E:

I - Licenciar à pedido do serviço ativo da PMPE, de conformidade 
com o que versa o Art. 109, Inciso I da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos Policiais Militares) o Sd PM Mat. 1046721-1/1ª CIPM, Benetido da Costa 
Uchôa Neto, praça de 17 JAN 2005, filho de João Andrade Uchôa e de Lenice 
da  Silva  Uchôa,  portador  do  Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  nº 
210842128295, expedido pelo Ministério do Exército, por não ser mais do seu 
interesse permanecer nas fileiras da Corporação.

II – O Comandante da 1ª CIPM deverá proceder ao recolhimento 
do  fardamento  do  miliciano  e  de  todos  os  materiais  da  Fazenda  Pública 
porventura colocados a sua disposição para o desempenho das funções policiais 
militares, bem como, cédula de identidade militar e a carteira do SAME.

--oo(0)oo--

Nº 184, de 02 FEV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comando Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II, da Constituição Estadual,  introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 19 SET 05.

R E S O L V E: 

I - Promover a Graduação de 3º Sargento PM, o Cabo Inativo da Polícia Militar 
de Pernambuco Mat. 13671-9, José Jerônimo de Souza Galdino, a/c da data de 
sua  transferência  para  a  inatividade,  publicada  no  DOE  de  04  DEZ  04, 
conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 JUL 04.

--oo(0)oo--

Nº 185, de 02 FEV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comando Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II, da Constituição Estadual,  introduzida pela Emenda 
Constitucional 24, de 19 SET 05,
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R E S O L V E: 

I - Promover a Graduação de 3º Sargento PM, o Cabo Inativo da 
Polícia  Militar  de  Pernambuco  Mat.  14803-2,  Fernando  Marques  do 
Nascimento, a/c da data de sua transferência para a inatividade, publicada no 
DOE de 06 OUT 05, conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, 
de 05 JUL 04.

--oo(0)oo--

Nº 195, de 03 FEV 2006

EMENTA: Procede Reintegração de Ex-PM

O Comandante Geral, no uso das atribuições,, considerando o que 
preestabelece  o  Inciso  XVI  do  Art.101  do  Regulamento  Geral  da  PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual n.º 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à 
decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 001.1993.031452-3, tendo 
como  Autor  José  Eduardo  Alves  do  Monte  e  como  Réu  o  Estado  de 
Pernambuco,  bem  como  o  Ofício  nº  156/PC,  de  25  JAN  06,  oriundo  da 
Procuradoria Geral do Estado de Pernambuco,

R E S O L V E:

I – Reintegrar, nesta Corporação, o ex-Sd PM Mat.28855-1, José 
Eduardo Alves do Monte, Licenciado, conforme fez público o BG n.º 153, de 
18 AGO 92,  tendo em vista a decisão que determinou sua reintegração,  na 
graduação de Soldado, conforme decisão judicial;

II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que 
adotem  as  providências  pertinentes  em  suas  respectivas  áreas  de 
responsabilidade,  ressaltando-se  que  não há de se  cogitar,  no  momento,  de 
providências quanto ao pagamento de remuneração atrasada, visto que depende 
de precatório, conforme preconiza a Carta Magna vigente.

6.0.0.   ACÓRDÃOS  DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIMÇA DO ESTADO 
            DE PERNAMBUCO

ACÓRDÃO T.C. Nº 0021/06. EMENTA: Legal a Concessão de 
Pensão Previdenciária a dependente de ex-servidor público, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0505381-0.  Acordam,  à  unanimidade,  os  Conselheiros  da  2ª  Câmara   do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-FUNAPE nº 2255, do Diretor-
Presidente da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - FUNAPE, publicada no Diário Oficial do Estado em 20 OUT 
2005,  que  concedeu  pensão  previdenciária  à  Sra.  Maria  de  Fátima  da 
Conceição, e a Ilca de Fátima Santos e Iône de Fátima Santos, companheira e 
filhas, respectivamente, do ex-segurado daquela Fundação, Sr. Inocêncio Seve-
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R E S O L V E:

I - Licenciar à pedido do serviço ativo da PMPE, de conformidade 
com o que versa o Art. 109, Inciso I da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto 
dos Policiais Militares) o Sd PM Mat. 1046721-1/1ª CIPM, Benetido da Costa 
Uchôa Neto, praça de 17 JAN 2005, filho de João Andrade Uchôa e de Lenice 
da  Silva  Uchôa,  portador  do  Certificado  de  Dispensa  de  Incorporação  nº 
210842128295, expedido pelo Ministério do Exército, por não ser mais do seu 
interesse permanecer nas fileiras da Corporação.

II – O Comandante da 1ª CIPM deverá proceder ao recolhimento 
do  fardamento  do  miliciano  e  de  todos  os  materiais  da  Fazenda  Pública 
porventura colocados a sua disposição para o desempenho das funções policiais 
militares, bem como, cédula de identidade militar e a carteira do SAME.

--oo(0)oo--

Nº 184, de 02 FEV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comando Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II, da Constituição Estadual,  introduzida pela Emenda 
Constitucional nº 24, de 19 SET 05.

R E S O L V E: 

I - Promover a Graduação de 3º Sargento PM, o Cabo Inativo da Polícia Militar 
de Pernambuco Mat. 13671-9, José Jerônimo de Souza Galdino, a/c da data de 
sua  transferência  para  a  inatividade,  publicada  no  DOE  de  04  DEZ  04, 
conforme Art. 25 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 05 JUL 04.

--oo(0)oo--

Nº 185, de 02 FEV 2006 

EMENTA: Promove Praça

O Comando Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo  Art.  101,  Inciso  IX,  do  Regulamento  Geral  da  PMPE,  aprovado  pelo 
Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94, tendo em vista o que preconiza os §§ 2º e 3º 
do  Art.  21,  da  Lei  Complementar  Estadual  nº  059,  de  05  JUL 04,  com a 
redação dada pela Lei nº 12.731, de 15 DEZ 04 e de acordo com o que dispõe o 
Art.  131, § 7º, Inciso II, da Constituição Estadual,  introduzida pela Emenda 
Constitucional 24, de 19 SET 05,
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